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INDICAÇÃO NO
(Do Deputado rosé Gomes)

Sugere ao Poder Executivo por intermédio
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal que promova a Construção de um
Hospital na Região Administrativa do
Recanto das Emas -- RA XV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.143
do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo por intermédio da Secretaria
de Estado de Saúde que promova a Construção de um Hospital na Região
Administrativa do Recanto das Emas - RA XV. ' ''

JUSTIFICAÇÃO

A proposição é fruto de reivindicação dos moradores do Recanto das Emas

A construção de .um Hospital Regional na cidade é de extrema relevância, pois
a cidade não dispõe de um Hospital para atender as demandas da comunidade.
Quando estão doentes, os moradores do Recanto das Emas têm poucas opções na
cidade. Para tratar problemas mais graves, a população precisa se deslocar a€1á outra
Região Administrativa onde tenha um hospital público.

A presente indicação trata-se de justa reivindicação dos moradores e
frequentadores da referida Região Administrativa que buscam melhorias,
principalmente no que se refere à saúde pública.

Sendo esse pleito de notável interesse público, proponho aos nobres pares a
aprovação da presente Indicação. '

Sala das comissões, em
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ROSÉ GOMES
DFBUTADO DISTRITAL

Praça Municip

Fine:(06 1)3348-8022 a 8 162. Fax: 3348-8029
E-mail: dep.josegomes@gmail .com site: wwwjosegomesdÊcoin.br



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

DF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[1] CESC (art. 69/RICLDF)

[1] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

l$gl CDESCT'MA:T'(art. 69-B/RICL

[1:] CFCTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Deníetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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